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2º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2021 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Pregoeira Sra. Luciana Almeri Morcelli, torna público o Primeiro Adendo 
ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1. No item 3.2 do presente edital, far-se-á a alteração do modo de disputa: 
 
ONDE SE LÊ: 
3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
LEIA-SE: 
3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
1.2. Altera-se o item 8 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES, passando a ter a seguinte redação: 
 
8.1 No dia 14 de setembro de 2021 às 13h30min, horário de Brasília-DF, a sessão pública 
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
8.2 A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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8.5     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará 
vencedor o licitante cujo valor DO ITEM for menor. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1 no pais; 
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8.20.2 por empresas brasileiras; 
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
2. DA ALTERAÇÃO DA HORA DE ABERTURA DO CERTAME 
2.1. Fica ALTERADA o horário previsto para abertura e julgamento das propostas e início 
da sessão de disputa de acordo como segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de outubro de 2021 ás 

13h30min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

Renascença, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 


